
BOLETIM OFICIAL
BOLETIM DE SERVIÇO

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO

SUMÁRIO

PRO-REITORIA DE GESTAO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA - PROGEPE - ATOS
1 - 2

1

PRO-REITORIA DE GESTAO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA - PROGEPE - PORTARIAS
3 - 10

2

PRO-REITORIA DE GESTAO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA - PROGEPE - TABELA
11 - 11

3

PRO-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO - PROPG - EDITAIS DE SELECAO DE POS-GRADUACAO
12 - 14

4

DIRETORIA DO CENTRO DE ARTES E COMUNICACAO - CAC - PORTARIA
15 - 16

5

DIRETORIA DO CENTRO DE CIENCIAS EXATAS E DA NATUREZA - CCEN - PORTARIA
17 - 17

6

PRÓ-REITORIA DE CULTURA - PROCULT - EDITAL
18 - 39

7

B.O. UFPE, RECIFE Nº109-BOLETIM DE SERVIÇOV.61 PAG. 01 - 39 26 DE JUNHO DE 2026



BOLETIM OFICIAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO

Reitor – Prof. Alfredo Macedo Gomes
Coordenador da Coordenação Administrativa de Portarias e Publicações - Icleybson João de Lima.

Editado pela Diretoria de Administração de Pessoal/PROGEPE

Edifício da Reitoria
Av. Prof. Moraes Rego, 1235 – Sala 172
Cidade Universitária
50.670-901 – Recife – PE – Brasil

Boletim Oficial da Universidade Federal de Pernambuco. V.1, no 1, maio, 1966
Recife, Departamento Administrativo da Reitoria.

Ex-Reitores:

Prof. Murilo Humberto de Barros Guimarães (mai. 1966 – ago. 1971)
Prof. Marcionilo de Barros Lins (ago. 1971 – ago. 1975)
Prof. Paulo Frederico do Rêgo Maciel (set. 1975 – set. 1979)
Prof. Geraldo Lafayette Bezerra (dez. 1979 – abr. 1983)
Prof. Geraldo Calábria Lapenda (abr. 1983 – nov. 1983)
Prof. George Browne Rêgo (nov. 1983 – nov. 1987)
Prof. Edinaldo Gomes Bastos (nov. 1987 – nov. 1991)
Prof. Éfrem de Aguiar Maranhão (nov. 1991 – nov. 1995)
Prof. Mozart Neves Ramos (nov. 1995 - fev. 2003)
Prof. Geraldo José Marques Pereira (fev. 2003 - out. 2003)
Prof. Amaro Henrique Pessoa Lins (out. 2003 - out. 2011)
Prof. Anísio Brasileiro de Freitas Dourado (out. 2011 - out. 2019)

(5) Universidade – Pernambuco – Periódicos



 

 

 

A DIRETORA DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe 

foram delegadas pela Portaria Normativa nº 01/98, UFPE-GR, de 15 de maio de 1998 e 

considerando o disposto no artigo 9º do Decreto de nº 2.251, de 12 de junho de 1997, 

publicado no Diário Oficial da União de 13 (treze) subsequente e tendo em vista o 

contido no Processo UFPE nº 23076.001136/2026-29, resolve:  

1. Conceder auxílio-funeral no valor de R$ 4.723,31(Quatro mil, setecentos e vinte e três 

reais e trinta e um centavos), ao senhor(a)  MARIA RODRIGUES DA SILVA, na qualidade de 

cônjuge do(a) ex-servidor(a) PEDRO ALVES DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1133061, 

aposentado no cargo de  BOMBEIRO HIDRÁULICO, em virtude de seu falecimento ocorrido 

em 1° de junho de 2026. 

2. Publique-se no Boletim Oficial. 

B.O. UFPE, RECIFE, 61 ( 109 BOLETIM DE SERVIÇO ): 1 - 39         26 DE JUNHO DE 2026          1



 

 

 

A DIRETORA DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe 

foram delegadas pela Portaria Normativa nº 01/98, UFPE-GR, de 15 de maio de 1998 e 

considerando o disposto no artigo 9º do Decreto de nº 2.251, de 12 de junho de 1997, 

publicado no Diário Oficial da União de 13 (treze) subsequente e tendo em vista o contido 

no Processo UFPE nº 23076.033783/2026-96, resolve:  

1. Conceder auxílio-funeral no valor de R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais), 

ao senhor(a) GILMA CRISTINA DA SILVA, na qualidade de irmã do(a) ex-servidor(a) 

GILVANIA MARIA DA SILV A SANTOS, matrícula SIAPE nº 1134489, aposentado 

no cargo de  ENFERMEIRA, em virtude de seu falecimento ocorrido em 29 de março de 

2026. 

2. Publique-se no Boletim Oficial. 
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 PORTARIA N.º 1855, DE 18 DE JUNHO DE 2026. 

 

INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

 

             A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando o disposto no 

processo n.º 23076.041113/2026-66, RESOLVE: 

 

             Conceder incentivo à qualificação pela conclusão do curso de MESTRADO a EDUARDO 

BERNARDINO DOS SANTOS, Matrícula SIAPE n.º 1265826, no cargo de ENGENHEIRO - AREA, da 

Classe E, do padrão 12, no percentual de 52%, com efeitos a partir de 12/06/2026. 

 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 1856, DE 18 DE JUNHO DE 2026. 

 

INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

 

             A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando o disposto no 

processo n.º 23076.027447/2026-60, RESOLVE: 

 

             Conceder incentivo à qualificação pela conclusão do curso de MESTRADO a LUCIENY 

PEREIRA DA SILVA, Matrícula SIAPE n.º 1902415, no cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, da 

Classe C, do padrão 13, no percentual de 52%, com efeitos a partir de 16/04/2026. 

 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA Nº 1905, DE 23 DE JUNHO DE 2026. 
 

LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO, usando das suas atribuições legais e estatutárias, considerando o disposto 

no art. 87 da Lei nº 8112 de 11/12/90, com nova redação dada pelo art. 1º da Lei nº 9527 de 10/12/97, tendo 

em vista a Portaria Normativa nº 19 de 02/08/2001 e de acordo com o processo nº 23076.035885/2026-87, 

RESOLVE: 

 

  Conceder Licença para Capacitação a Phillipe Caetano Gomes da Silva, Matrícula SIAPE 

nº 2170755, ENGENHEIRO-AREA, lotado(a)  no(a) UFPE - LITPEG, para o(s) período(s) de 06/07/2026 

a 04/10/2026, referente ao quinquênio de 23/10/2019 a 22/10/2024. 

 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 1.906, DE 25 DE JUNHO DE 2026. 

 

 

PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO 
 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e 

estatutárias, e considerando a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 

15.141, de 02 de junho de 2025, 
 

 RESOLVE 
 

   Conceder Progressão Funcional por Mérito, decorrente de avaliação de 

desempenho, a JULIANA SILVA ALMEIDA, matrícula SIAPE nº 3310709, no cargo de 

TECNÓLOGO-FORMAÇÃO, da Classe E do padrão 05 para o padrão 06, com efeitos a 

partir de 15/03/2026. 

 

 

(Processo n.º 23076.022425/2026-48) 

 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 1.907, DE 25 DE JUNHO DE 2026. 

 

 

PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO 
 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e 

estatutárias, e considerando a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 

15.141, de 02 de junho de 2025, 
 

 RESOLVE 
 

   Conceder Progressão Funcional por Mérito, decorrente de avaliação de 

desempenho, a NOEMY ALENCAR DE CARVALHO GOMES, matrícula SIAPE nº 

1424082, no cargo de ENFERMEIRO-ÁREA, E-213 para E-214, com efeitos a partir de 

06/12/2023. O(a) servidor(a) passa a constar no padrão de vencimento E-16.  

 

 

(Processo n.º 23076.036112/2023-78) 

 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 1898, DE 23 DE JUNHO DE 2026. 

 

DESIGNAÇÃO COLETIVA 
 

  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições 

legais e estatutárias, R E S O L V E: 

 

  Designar os indicados abaixo para compor o Núcleo Docente Estruturante - NDE do Curso 

de Engenharia de Energia Renováveis, do Centro Acadêmico do Sertão - CAS:  

  

1. Daniel González Rodríguez - (Coordenador - Início do mandato: 15/09/2025 - Designação); 

2. Naiana Santos da Cruz Santana – (Início do mandato: 15/09/2025 - Designação); 

3. Valentim Paschoal Perruci - (Início do mandato: 15/09/2025 - Designação); 

4. Rebeca Almeida Silva Cavalcanti - (Início do mandato: 08/05/2026 - Designação); 

5. Rafaela Gabriel  - (Início do mandato: 08/05/2026  -  Designação). 

6. Shyrlane Torres Soares Veras - (Início do mandato: 08/05/2026 - Designação). 

 

Processo n.º 23076.037168/2026-75 

 

ALFREDO MACEDO GOMES 

Reitor 

 

 

PORTARIA N.º 1899, DE 23 DE JUNHO DE 2026. 

 

RECONDUÇÃO DE COMISSÃO 

 

  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e nos termos da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, R E S O L V E: 

 

Reconduzir por mais 30 (trinta) dias, os trabalhos da comissão de Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar, composta pelos servidores MARIA ANGELA ALVES DE OLIVEIRA, 

SIAPE nº 1744070, ARTUR VILLAÇA FRANCO, SIAPE nº 3207198 e ANDERSON CARVALHO, 

SIAPE nº 3075474, responsável por apurar os fatos apresentados no processo n.º 23076.033042/2025-27, 

nos moldes do disposto na lei n.º 8.112/90, havendo sido a comissão anteriormente designada através da 

portaria n.º 3817/2025, publicada no Boletim Oficial da UFPE n.º 174 de 26/09/2025. 

 

Processo n.º 23076.033042/2025-27 

 

ALFREDO MACEDO GOMES 

Reitor 

 

 

PORTARIA N.º 1901, DE 23 DE JUNHO DE 2026. 

 

DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO 

 

  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e nos termos da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, R E S O L V E: 

 

  Designar os servidores DANIELA DA SILVA FEITOSA, MATRÍCULA SIAPE Nº 

2453967, MARIA TERESA LOPES, SIAPE 2486300 e ANDSON NUNES DA SILVA, SIAPE 1675072, 

para compor a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar com a finalidade de apurar os fatos 

apresentados no processo n.º 23076.020503/2024-53, nos moldes do disposto na lei n.º 8.112/90, cumprindo 

assinalar que o prazo para sua conclusão não excederá 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por igual 

período. 

 

Processo n.º 23076.020503/2024-53 

 

ALFREDO MACEDO GOMES 

Reitor 
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PORTARIA N.º 1902, DE 23 DE JUNHO DE 2026. 

 

DESIGNAÇÃO COLETIVA 
 

  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições 

legais e estatutárias, R E S O L V E: 

 

  Designar os indicados abaixo como integrantes do Grupo de Trabalho responsável pelo 

estudo de viabilidade de mudança do sistema de processo eletrônico do SIPAC para o SEI (GT SIPAC-SEI):  

 

Nome Unidade SIAPE 

Emanuel Moraes Lima dos Santos Chefia do Gabinete do Reitor/GR (coordenador) 2154138 

Anderson Apolonio Lira Queiroz Superintendência de Tecnologia da Informação 1567446 

Bruno Vanzillotta do Nascimento Coordenação de Arquivo Geral/PROAD 1691228  

Francisco Juvenal Feitosa Neves 

Junior 

Diretoria de Sistemas de Informação Gerencial/STI  2858481 

François Braga de Azevedo Filho Coordenação de Protocolo Geral/PROAD 2211475 

Jacinto Filipe Silva Reis Coordenação de Sistemas Administrativos/STI 1086191  

Marcelo Carlos Chaves Divisão de Tecnologia da Informação e Comunica-

ção/PROGEPE 

3122287 

Marli Batista Fidelis Seção de Arquivo de Pessoal/PROGEPE 1859547 

Rosana Medeiros Ferreira Diretoria de Gestão Patrimonial e Documental/PROAD 1924312 

 

 

Processo n.º 23076.043777/2026-15 

 

ALFREDO MACEDO GOMES 

Reitor 
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PORTARIA N.º 1903, DE 23 DE JUNHO DE 2026. 

 

DESIGNAÇÃO COLETIVA 
 

  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições 

legais e estatutárias, R E S O L V E: 

 

  Designar os indicados abaixo como membros titulares e suplentes da Comissão de Seleção 

para o Edital nº 01/2026 da Comissão de Ética da Universidade Federal de Pernambuco (11.01.30), 

publicado no Boletim Oficial nº 100/2026 (11/06/2026) e republicado no Boletim Oficial nº 101/2026 

(12/06/2026) desta instituição, conforme relação abaixo: 

  

1ª Composição - Representantes da Comissão de Ética da UFPE: 

 Membro Titular: CYNARA BRITO MARIZ DE MORAES, matrícula SIAPE nº 2102972; 

 Membro Suplente: LUCIANA PIMENTEL FERNANDES DE MELO, matrícula SIAPE nº 

1857293; 

2ª Composição - Servidores do quadro da UFPE: 

 Membro Titular: LENIVALDO IDALINO DE OLIVEIRA JÚNIOR, matrícula SIAPE nº 2098619; 

 Membro Suplente: FRANCISCA VANUZA RIBEIRO MACHADO, matrícula SIAPE nº 1294410; 

3ª Composição - Servidores do quadro da UFPE: 

 Membro Titular: ROSEANNE MARTINS SANTOS WORMA, matrícula SIAPE nº 1475811; 

 Membro Suplente: JORGE LUÍS DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1688932; 

Secretário da Comissão: DENILSON DE SANTANA NEVES, matrícula SIAPE nº 3250747. 

 

Processo n.º 23076.041855/2026-14 

 

ALFREDO MACEDO GOMES 

Reitor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 1904, DE 23 DE JUNHO DE 2026. 

 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE COMISSÃO 

 

  A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e nos 

termos da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, R E S O L V E: 

 

  Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar - Rito Sumário, composta pelos servidores ANDREA DOS ANJOS PONTUAL DE 

ANDRADE LIMA - SIAPE 2621057, ALOÍSIA PIMENTEL BARROS - SIAPE 3321267 e TONY 

MEIRELES DOS SANTOS – SIAPE 1999436 para, sob a presidência da primeira, apurar os fatos 

apresentados no processo n.º 23076.102172/2025-88 nos moldes do disposto na lei n.º 8.112/90. A referida 

comissão foi designada através da portaria n.º 4748/2025, publicada no Boletim Oficial da UFPE n.º 220 de 

04/12/2025. 

 

Processo n.º 23076.102172/2025-88 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 1909, DE 25 DE JUNHO DE 2026. 

 

DISPENSA 
 

  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, R E S O L V E: 

 

  Dispensar o membro abaixo indicado, designado através da Portaria n.º 4926, de 17 de 

dezembro de 2025, para compor a Comissão de Ética da UFPE: 

 

 SHIRLEY MINNELL FERREIRA DE OLIVEIRA, SIAPE nº 1977910 – Representante Docente. 

 

Processo n.º 23076.043753/2026-81 

 

ALFREDO MACEDO GOMES 

Reitor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 1915, DE 25 DE JUNHO DE 2026. 

 

RECONDUÇÃO DE COMISSÃO 

 

  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e nos termos da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, R E S O L V E: 

 

Reconduzir por mais 60 (sessenta) dias, os trabalhos dos servidores KARLA 

ALEXSANDRA DE ALBUQUERQUE, SIAPE: 3356808, RAQUEL COSTA ALBUQUERQUE, 

SIAPE: 1134664 e DANIEL CAVALCANTI PEREIRA DO LAGO DE MEDEIROS, SIAPE: 1963956, 

para, sob a presidência da primeira, compor a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar com a 

finalidade de apurar os fatos apresentados no processo n.º 23076.050110/2025-38, 23076.052409/2025-45, 

23076.054047/2025-51, 23076.016734/2024-63, 23076.073909/2025-90, 23076.072293/2025-72, 

23076.104176/2025-09, nos moldes do disposto na lei n.º 8.112/90, havendo sido a comissão anteriormente 

designada através da portaria n.º 3575/2025, publicada no Boletim Oficial da UFPE n.º 158 de 04/09/2025. 

 

Processo n.º 23076.050110/2025-38 

 

ALFREDO MACEDO GOMES 

Reitor 
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ABONO DE PERMANÊNCIA 
 

A DIRETORA DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria Normativa nº 01/98, 
UFPE-GR, de 15 de maio de 1998 e considerando o disposto no artigo 9º do Decreto de nº 2.251, de 12 de 
junho de 1997, publicado no Diário Oficial da União de 13 (treze) subsequente, resolve conceder abono de 
permanência, com fundamento na Emenda Constitucional nº 103 de 13 de novembro de 2019, aos servidores 
relacionados: 
 
 
REQUERENTE MAT. SIAPE A PARTIR DE PROC. 23076 
ALEXANDRA CAVALCANTI DE FREITAS 1134739 22/01/2026 053522/2025-64 
FATIMA MARIA DOHERTY DE AGUIAR LEITE 0586822 20/12/2020 106140/2025-40 
FERNANDO CAVALCANTI DE SOUZA 1133403 28/01/2026 107263/2025-80 
GABRIELA DA SILVA TAROUCO 1714749 11/12/2025 003259/2026-35 
GISELE LOPES DE CARVALHO 1134047 31/12/2025 105360/2025-51 
HELOISA RAMOS LACERDA DE MELO 2134805 03/02/2024 005651/2026-53 
ISRAEL FRANCISCO BARBOSA 1132042 16/06/2022 004872/2026-37 
IVANILDO BARBOSA DA SILVA 1134033 19/12/2025 011484/2024-96 
JACONIAS FRAZÃO DE OLIVEIRA 1134032 20/12/2025 097706/2025-02 
JULIO FERNANDES CAVALCANTI RANGEL 1134574 11/01/2026 023822/2023-71 
JUNOT CORNELIO MATOS 1796776 05/10/2025 004628/2026-29 
LEVI PEREIRA DA SILVA 1133879 10/01/2026 006884/2026-33 
POLIANA COELHO CABRAL 3134502 19/08/2025 105204/2025-92 
ROSELIA MARIA MARQUES PEREIRA 1153923 03/11/2025 088493/2025-54 
ROSENILDO SOUZA DA SILVA 1133483 04/10/2025 003896/2026-05 
SERGIO LUCENA 1296114 24/05/2025 008173/2026-53 
SILVANA MARIA BASTOS AFONSO DA SILVA 2223613 25/08/2024 107452/2025-21 
VALERIA MOURA MOREIRA LEITE 2134788 12/06/2025 008049/2026-06 
VANIA MARIA GOMES DE MELO 1132417 06/01/2026 107993/2025-61 
WELLINGTON LUIZ DA CUNHA 1134444 04/01/2026 003770/2026-12 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO  

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GERONTOLOGIA  

CURSO DE MESTRADO 

(Edital Aprovado em reunião do Colegiado em 05/02/2026) 

 

 

Resultado da Seleção Discente para a Pós-Graduação em GERONTOLOGIA/MESTRADO da 

UFPE - Período letivo 2026.1 

 

De acordo com o Item 6.1 do Edital de Seleção publicado no B.O. UFPE, RECIFE, 61 (38 BOLETIM DE 

SERVIÇO): 1 – 23, de 04 de março de 2026, disponível em https://www.ufpe.br/progepe/boletim-oficial, o 

número de vagas para o Mestrado é fixado em 24 (vagas), as quais serão preenchidas pelos candidatos 

classificados obedecendo à ordem de classificação. 

 

 

MESTRADO 

 

APROVADOS(AS) E CLASSIFICADOS(AS) DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º KARINE GOMES DE OMENA LISBOA 9,00 

2º LETÍCIA LIRA TRAVASSOS 8,64 

3º MARIANA LACERDA DE MELLO 8,01 

4º LUIZA GALDINO CAVALCANTI 7,92 

5º KAMILA ISABELLA ANDRADE DE SOUZA 7,86 

6º EDVALDO DUARTE ALVES 7,72 

7º RENATA SAMARA VIEIRA BARROS 7,66 

8 º FLAVIANA MARIA MIRON PESSOA E SILVA 7,38 

9 º ANA LUÍSA 7,38 

10 º BEATRIZ REIS DE MELO VERAS 7,32 

11 º PAULA JULIANA LOPES PEREIRA CUNHA 7,29 

12 º MARIA EDUARDA SANTANA DO NASCIMENTO 7,24 

13 º ANNE BEATRIZ ARAÚJO COÊLHO 7,24 

14 º MARIA ALICIA SILVA CAVALCANTI 7,10 

15 º EMANUELLE ROCHA TENÓRIO DE FRANÇA 7,07 

16 º ANA PAULA MENDES BATISTA DA SILVA 6,93 

17 º GISELLY DANIELA DE SOUZA ALVES 6,87 

18 º NATALIA LOURENÇO CÂMARA GOMES 6,77 

19 º ANA BEATRIZ SALES DA NOBREGA 6,63 

20 º MAYRA PAES BARRETO LINS LEMOS 6,62 

21 º AMARO ALEX RIBEIRO DE ASSIS 6,58 

22 º LAVINIA CORREIA DO ROZARIO AMORIM 6,55 

23 º BRUNA KALINY SENA BENIGNO 6,47 

24 º ERICKA VITORIA MONTEIRO DE SOUZA* 6,10 

 

*Aprovado(a) conforme Resolução 17/2021 do CEPE/UFPE 
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APROVADOS(AS) FORA DO NÚMERO DE VAGAS 

 

 

25 º ERICA CAVALCANTI MACEDO 6,44 

26 º WANESSA LORENNA BARBOSA BEZERRA 6,36 

27 º MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA 6,24 

28 º SANDRA MARIA DE MEDEIROS 6,22 

29 º ANDERSON COSTA XAVIER 6,17 

30 º THAÍS DE SIQUEIRA MANTA 6,06 

31 º KAMYLA STEFHANY RODRIGUES DA ROCHA 6,05 

 

 

 

 

 

Profa. Dra. Carla Cabral dos Santos Accioly Lins 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Gerontologia 

 

 

PROCESSO ASSOCIADO: 23076.012482/2026-13 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIA HUMANAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM HISTÓRIA 

CURSO DE MESTRADO E DOUTORADO 

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO 

 

Edital nº 01/2026 

 

O(A) Coordenador(a) do Programa de Pós-graduação em <História> - <Centro de Filosofia e Ciências 

Humanas> torna pública a Retificação do Edital de Seleção e Admissão ao corpo discente dos cursos de 

Mestrado e Doutorado - ano 2027, publicado na edição do Boletim Oficial UFPE nº 100/2026, em 11 de 

junho de 2026, nos seguintes itens: 

ONDE SE LÊ: 

1.8.3 – O(A) candidato(a) estrangeiro(a) deverá comprovar Proficiência em Língua(s) diferente do seu 

idioma nativo, nas opções: Inglês, Espanhol e Francês. 

 

 

LEIA-SE: 

 

1.8.3 – O(A) candidato(a) estrangeiro(a) deverá comprovar Proficiência em Língua(s) diferente do seu 

idioma nativo, nas opções: Inglês, Espanhol e Francês. 

 

1.8.4 – As certificações de proficiência em língua estrangeira apresentadas para qualquer um dos itens 1.8.1, 

1.8.2 e 1.8.3, se tiverem textualmente a informação de prazo de validade, só serão aceitas se estiverem dentro 

do prazo de validação informado no documento. 

 

 

Marilia De Azambuja Ribeiro Machel 

Coordenador(a) do Programa de Pós-graduação em História Centro de Filosofia 

e Ciências Humanas 

 

 

 

PROCESSO ASSOCIADO: 23076.040429/2026-07
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PORTARIA DE PESSOAL Nº 14/2026 - CAC, DE 25 DE JUNHO DE 2026. 
 
 

EMENTA: DESIGNAÇÃO 
 
 

O VICE- DIRETOR DO CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, nos termos do Artigo 7º da Resolução Nº 
7/2025, do Conselho de Administração, publicada no B.O. UFPE Nº 174, V. 60, de 26/09/2025, 

 
RESOLVE: 

 
Designar, com data retroativa a 10/02/2026, a professora Simone Grace de Barros, SIAPE 

nº 2380637, do Departamento de Design, para a função de Coordenadora do Laboratório de 
Memória Comunicação e Moda (DEMETRA). 

 
Designar, com data retroativa a 10/02/2026, o professor André Menezes Marques das 

Neves, SIAPE nº 1203420, do Departamento de Design, para a função de Vice-Coordenador do 
Laboratório de Memória Comunicação e Moda (DEMETRA). 

 
Diretoria do Centro de Artes e Comunicação da Universidade Federal de Pernambuco, em 

25 de junho de 2026. 
 
Processo nº Processo nº  23076.021651/2026-91 
 

 
 

Professor Luiz Francisco Buarque de Lacerda Júnior 
Vice - Diretor do CAC/UFPE 
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PORTARIA DE PESSOAL Nº 15/2026 - CAC, DE 25 DE JUNHO DE 2026. 
 
 

EMENTA: DESIGNAÇÃO 
 
 

O VICE- DIRETOR DO CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, nos termos do Artigo 7º da Resolução Nº 
7/2025, do Conselho de Administração, publicada no B.O. UFPE Nº 174, V. 60, de 26/09/2025, 

 
RESOLVE: 

 
Designar, com data retroativa a 01/05/2026, o professor Jurandir Ferreira Dias Júnior, 

SIAPE nº 1805653, do Departamento de Letras, para a função de Coordenador do Laboratório 
Scriptum de Cultura Escrita, Memória Documental e Humanidades Digitais - LACEMDI. 

 
Designar, com data retroativa a 01/05/2026, a professora Gláucia Renata Pereira do 

Nascimento, SIAPE nº 3283076, do Departamento de Letras, para a função de Vice-Coordenadora 
do Laboratório Scriptum de Cultura Escrita, Memória Documental e Humanidades Digitais - 
LACEMDI. 

 
Diretoria do Centro de Artes e Comunicação da Universidade Federal de Pernambuco, em 

25 de junho de 2026. 
 
Processo nº Processo nº  23076.040762/2026-37 
 

 
 

Professor Luiz Francisco Buarque de Lacerda Júnior 
Vice - Diretor do CAC/UFPE 
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PORTARIA Nº 20/2026 – CCEN, DE 25 DE JUNHO DE 2026 
 
 

EMENTA: Designação/Recondução de Comissão 
 
A DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA NATUREZA DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, 
 

​ 
 
RESOLVE: 

 
 
Designar e Reconduzir, a partir de 01/06/2026 até 01/06/2028, os professores abaixo para 
comporem a Comissão de Avaliação dos Docentes do Departamento de Estatística do Centro de 
Ciências Exatas e da Natureza/UFPE. 

 
MEMBROS TITULARES:  
Membro interno: Prof. Alex Dias Ramos - Presidente (DE) - Recondução​
Membro interno: Profa. Carla Cláudia da Rocha Rêgo Monteiro (DE) - Designação 
Membro externo: Prof. Antônio Fernando Pereira de Sousa (DMat) - Recondução 
 
MEMBROS SUPLENTES:  
Membro interno: Prof.  Abraão David da Costa Nascimento (DE) - Recondução 
Membro externo: Prof. Eudes Naziazeno Galvão (DMat) - Recondução 

 
 

 
 
 

 
 

Prof.ª Claudete Fernandes Pereira  
Diretora do CCEN 

 
 
 

B.O. UFPE, RECIFE, 61 ( 109 BOLETIM DE SERVIÇO ): 1 - 39         26 DE JUNHO DE 2026          17



UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

PRÓ-REITORIA DE CULTURA 

DIRETORIA DE ARTES 

PROGRAMA DE ESTÍMULO À CULTURA – PEC UFPE 

EDITAL PROCULT Nº 02/2026 - APOIO À REALIZAÇÃO ARTÍSTICA (ARA)* 

 

O Edital de Apoio à Realização Artística (ARA), promovido pela Diretoria de Artes da Pró-Reitoria de 

Cultura da Universidade Federal de Pernambuco, visa apoiar ações culturais da UFPE que democratizem e 

valorizem o acesso à arte através de três linhas de fomento: a conjuntos e coletivos culturais, à criação 

artístico-cultural e à realização de eventos artístico-culturais. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto do presente Edital de Apoio à Realização Artística (ARA), no âmbito do Programa de 

Estímulo à Cultura (PEC-UFPE), a seleção de projetos culturais com a finalidade de incentivar, fortalecer 

e consolidar as diversas formas de produção artístico-cultural desenvolvidas pela comunidade da 

Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), contribuindo para a continuidade das práticas artísticas, o 

fortalecimento de seus agentes culturais e a ampliação da presença da arte no ambiente universitário. 

 

1.2 Para fins deste edital, serão selecionados projetos inseridos nas seguintes linhas de ação: 

 

I – Fomento a conjuntos e coletivos culturais da UFPE; 

II – Fomento à criação artístico-cultural; 

III – Fomento à realização de eventos artístico-culturais. 

 

2. DOS OBJETIVOS 

 

2.1 São objetivos do Edital de Apoio à Realização Artística (ARA), no âmbito do Programa de Estímulo à 

Cultura (PEC-UFPE): 

 

I – Estimular, fortalecer e contribuir para a consolidação dos Conjuntos e Coletivos Artístico-Culturais da 

Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), reconhecendo seu papel na produção, pesquisa, difusão e 

continuidade das práticas artísticas no ambiente universitário, bem como na promoção do protagonismo da 

comunidade acadêmica; 

 

II – Apoiar a criação e a produção artístico-cultural da UFPE, em suas diversas linguagens, fomentando o 

desenvolvimento de obras, processos criativos e ações culturais que ampliem o acesso à arte, valorizem a 

diversidade de expressões e fortaleçam a cultura como dimensão essencial da formação universitária e de 

sua relação com a sociedade; 

 

III – Apoiar a realização de eventos artístico-culturais no âmbito da UFPE, tais como mostras, 

apresentações, encontros, ciclos e demais ações de difusão, que promovam a circulação artística, a fruição 

cultural e o acesso público às produções desenvolvidas pela comunidade universitária, contribuindo para o 

fortalecimento da presença institucional da Universidade no campo da cultura. 
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3. DAS LINHAS DE FOMENTO E DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

3.1 As despesas deste Edital serão financiadas dentro dos recursos do orçamento da UFPE, no valor global 

de até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), sendo possível a ampliação, conforme disponibilidade 

orçamentária. 

 

3.2 A fonte dos recursos financeiros a ser utilizada neste edital está registrada sob a ação orçamentária do 

Plano Orçamentário Anual (POA) da UFPE apresentada a seguir: 

 

02.01.PROEXC.01 - EDITAL DE REALIZAÇÃO ARTÍSTICA- ARA 

 

3.3 Este edital se propõe à seleção de projetos culturais, nas áreas e linguagens culturais que compõem o 

escopo da PROCULT, especificadas no ANEXO I, com o objetivo de incentivar as diversas formas de 

manifestações artístico-culturais na UFPE que desenvolvam atividades nas seguintes linhas de fomento: 

 

3.3.1 Conjuntos e Coletivos da UFPE 

 

Entende-se como Conjuntos e Coletivos Artístico-Culturais os grupos constituídos no âmbito da 

comunidade da Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), formados por discentes, docentes e/ou 

técnicos-administrativos, que atuem de forma continuada na criação, produção, pesquisa e difusão artístico- 

cultural, em quaisquer linguagens e expressões artísticas. 

 

Esta linha contempla coletivos que desenvolvam ações nas áreas das artes cênicas, artes visuais, música, 

audiovisual, literatura, cultura popular, performance, artes integradas, práticas interdisciplinares e demais 

manifestações artístico-culturais contemporâneas e tradicionais, promovendo no mínimo 03 (três) 

apresentações, exposições, intervenções, exibições, concertos, espetáculos, ações formativas ou outras 

formas de compartilhamento público de seus trabalhos durante a vigência do projeto. 

 

As propostas deverão contribuir para o fortalecimento da produção artística no âmbito da UFPE, estimular 

a diversidade de linguagens, promover o diálogo entre a universidade e a sociedade, valorizar a pluralidade 

cultural e incentivar processos criativos coletivos, considerando as dimensões artística, formativa e de 

difusão cultural. 

 

Para esta linha será disponibilizado o valor de até R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), 

destinados ao fomento de propostas, sendo: 

 

3.3.1.1 3 propostas de até R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) para conjuntos e coletivos que possuam 

20 ou mais integrantes; 

 

3.3.1.2 6 propostas de até R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) para conjuntos e coletivos que possuam até 

19 integrantes. 
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3.3.2 Criação Artístico-Cultural 

 

Entende-se como criação artístico-cultural toda ação resultante de um processo comunicativo que valoriza 

os conceitos de criatividade e de arte e se relaciona com atividades de ensino, pesquisa e/ou extensão 

desenvolvidas por servidores (docentes e técnicos) com a participação de estudantes da instituição, que 

gerem produtos concretos nas mais variadas linguagens artísticas. 

 

Para esta linha será disponibilizado o valor de até R$ 116.000,00 (cento e dezesseis mil reais), destinados 

ao fomento de propostas, sendo: 

 

3.3.2.1 até 10 propostas de até R$ 11.600,00 (onze mil e seiscentos reais) cada, destinadas ao Auxílio ao 

Pesquisador (Custeio), de acordo com a disponibilidade orçamentária e a ordem de classificação. 

 

3.3.3 Eventos Artístico-Culturais 

 

Entende-se como Eventos Artístico-Culturais as ações de caráter pontual ou programações concentradas, 

tais como mostras, ciclos, encontros, feiras, seminários, apresentações públicas, temporadas e iniciativas 

correlatas, realizadas no âmbito da Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), que promovam a fruição 

cultural, a circulação artística e o acesso da comunidade universitária e da sociedade às artes. 

 

Para esta linha será disponibilizado o valor de até R$ 116.000,00 (cento e dezesseis mil reais), destinados 

ao fomento de propostas, sendo: 

 

3.3.3.1 até 10 propostas de até R$ 11.600,00 (onze mil e seiscentos reais) cada, na modalidade Auxílio ao 

Pesquisador (Custeio), destinadas exclusivamente à realização, produção, difusão e acessibilidade dos 

eventos apoiados, de acordo com a disponibilidade orçamentária e a ordem de classificação. 

 

3.4 O presente Edital prevê a concessão de recursos financeiros, na modalidade Auxílio Financeiro a 

Pesquisador, em conformidade com a Resolução nº 17/2023 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, 

regulamentada pela Portaria Normativa nº 14/2023 do Gabinete do Reitor. 

 

Parágrafo único. Após a análise das propostas aprovadas, havendo saldo em alguma das linhas de ação, o 

valor poderá ser redistribuído para outras linhas, respeitada a ordem classificatória por maior nota e o limite 

orçamentário global deste edital. 

 

3.5 Os recursos deverão ser utilizados impreterivelmente até a data de 30/04/2027, sendo esta a data-limite 

para emissão de recibos, notas fiscais e demais documentos comprobatórios. 

 

3.6 Os projetos serão contemplados, por ordem de classificação, até o limite orçamentário disponibilizado 

para este edital. 

 

3.7 Há possibilidade, após a análise, de ocorrerem solicitações de ajustes na planilha financeira por parte 

da equipe da PROCULT, para adequação ao edital e à limitação orçamentária. 

B.O. UFPE, RECIFE, 61 ( 109 BOLETIM DE SERVIÇO ): 1 - 39         26 DE JUNHO DE 2026          20



3.8 Caso a quantidade de projetos selecionados seja inferior ao montante do recurso disponível para este 

edital, as inscrições poderão ser reabertas para a seleção de novas propostas ou os recursos poderão ser 

direcionados para implementação de projetos e ações institucionais da PROCULT, cabíveis nos recursos 

remanescentes. 

 

§ 1º Quando da reabertura do edital, os recursos remanescentes poderão ser redimensionados entre as linhas 

de fomento, bem como poderão prever outras linhas de fomento específicas, de acordo com o escopo de 

atuação da Diretoria de Artes da PROCULT. 

 

§ 2º O montante remanescente dos recursos poderá ser destinado às ações da Diretoria de Artes da 

PROCULT executadas por meio de programas e projetos institucionais a serem desenvolvidos em seus 

equipamentos culturais. 

 

4. DOS PROPONENTES 

 

4.1 As ações devem ser propostas/coordenadas por servidor(a) docente ou técnico-administrativo(a), 

vinculado(a) ao quadro ativo permanente da UFPE. 

 

4.1.1 Não poderão concorrer a este edital proponentes que: 

 

a) possuam ações com financiamento da PROCULT não finalizadas, com prestação de contas pendentes, 

ou cujo Relatório de Atividades não tenha sido aprovado; 

b) estiverem afastados ou em licença; 

c) sejam servidores inativos (aposentados); 

d) sejam professores(as) substitutos(as). 

 

4.2 Cada proponente poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta em cada linha de fomento especificada 

no item 3. Caso aprovado em mais de uma linha, será considerada a proposta de maior pontuação. 

 

4.3 Todas as propostas devem indicar, obrigatoriamente, uma vice-coordenação, exercida por servidor(a) 

docente ou técnico-administrativo(a) vinculado(a) ao quadro ativo permanente da UFPE. 

 

4.4 A mesma ação não poderá ser objeto de submissão em diferentes linhas deste edital ou em outros editais 

de fomento da PROCULT. 

 

5. DAS VEDAÇÕES 

 

5.1 É vedado ao(à) coordenador(a): 

 

I – utilizar recursos das despesas de custeio em despesas de capital (material permanente); 

II – utilizar os recursos para finalidade não definida e aprovada no projeto ou no Plano de Trabalho; 

III – transferir numerário para outra conta pessoal ou de outrem, exceto para recebimento de diárias ou 

pagamento de serviço de pessoa física; 

IV – utilizar os recursos depositados na conta a título de empréstimo pessoal ou a outrem para reposição 

futura ou para aplicação no mercado financeiro; 

V – transferir a terceiros as obrigações assumidas; 
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VI – pagar contas de energia elétrica, telefonia, água potável e esgotamento sanitário, bem como outras 

despesas entendidas como de custeio regular da UFPE; 

VII – efetuar pagamento regular a pessoas físicas de modo a caracterizar vínculo empregatício de natureza 

trabalhista celetista; 

VIII – efetuar o pagamento de taxas escolares ou mensalidades; 

IX – efetuar pagamento a membros da equipe técnica do projeto, salvo diárias; 

X – efetuar pagamento para execução de atividades ou funções administrativas; 

XI – efetuar pagamento de remuneração, a qualquer título, por serviços de consultoria ou assistência técnica 

realizados por servidores da administração pública federal ou estadual, empregados de empresas públicas 

ou sociedades de economia mista, conforme legislação vigente; 

XII – efetuar a aquisição de material permanente. São considerados materiais permanentes: equipamentos 

de processamento de dados, de comunicação, máquinas e aparelhos gráficos, elétricos e eletrônicos, 

instrumentos técnicos e científicos, instrumentos musicais, ferramentas, móveis, livros e outros itens; 

XIII - utilizar os recursos para a contratação de serviços de buffet; 

XIV - utilizar os recursos para efetuar manutenções ou melhorias em bens e equipamentos que não 

pertençam à Universidade Federal de Pernambuco, sendo obrigatória a informação do número de 

tombamento dos itens. 

 

6. DAS INSCRIÇÕES 

 

6.1 As inscrições estarão abertas no período de 25 de março de 2026 a 13 de maio de 2026, até às 23h59min 

(horário oficial de Brasília). 

 

6.2 As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente por meio de formulário eletrônico (Google Forms), 

a ser disponibilizado pela Pró-Reitoria de Cultura da Universidade Federal de Pernambuco 

(PROCULT/UFPE), dentro do prazo estabelecido neste edital. 

 

6.3 No formulário de inscrição, o(a) proponente deverá preencher todas as informações solicitadas, 

incluindo: título do projeto, nome do(a) coordenador(a), unidade de vínculo e linha de fomento pretendida, 

além de anexar os documentos obrigatórios descritos abaixo. 

 

6.4 Deverão ser anexados, no formulário eletrônico de inscrição: 

 

I – Planilha Técnico-Financeira, conforme modelo disponibilizado no ANEXO III (obrigatório); 

II - Currículo do(a) proponente; 

III – Portfólio do conjunto ou coletivo (obrigatório apenas para a linha I - Fomento para conjuntos e 

coletivos); 

IV – Comprovante de vínculo ao quadro ativo permanente da UFPE (obrigatório para o(a) coordenador(a) 

e vice-coordenador(a)) 

V – Carta de Anuência de Colaboração (opcional); 

VI – Carta de Anuência de espaço cultural ou parceria institucional externa à UFPE (opcional); 

 

6.5 Quando for o caso, deverá ser anexada, no formulário eletrônico de inscrição, a Carta de Anuência de 

colaboração voluntária, em formato PDF, conforme modelo disponibilizado no ANEXO IV. 

B.O. UFPE, RECIFE, 61 ( 109 BOLETIM DE SERVIÇO ): 1 - 39         26 DE JUNHO DE 2026          22



6.6 Quando for o caso, deverá ser anexada, no formulário eletrônico de inscrição, a Carta de Anuência de 

espaço cultural ou de parceria institucional externa à UFPE para execução da ação, em formato PDF, 

conforme modelo disponibilizado no ANEXO V. 

 

6.7 O envio do formulário eletrônico devidamente preenchido, com todos os documentos obrigatórios 

anexados, será considerado como efetivação da inscrição. Caso seja necessário complementar ou corrigir 

informações ou documentos, o(a) proponente poderá realizar novo envio do formulário dentro do prazo de 

inscrições, sendo considerada válida, para fins de análise, a última submissão realizada. 

 

6.8 Não serão aceitas inscrições enviadas por outros meios, incompletas ou fora do prazo estabelecido neste 

edital. 

CRONOGRAMA 

 

ETAPA PRAZO 

Inscrições 25/03/2026 a 13/05/2026 

Análise de pendências financeiras e de relatórios de 

editais anteriores 

14/05/2026 a 17/05/2026 

Período de avaliação das propostas 18/05/2026 a 08/06/2026 

Divulgação do resultado preliminar Até 09/06/2026 

Prazo para recurso 10/06/2026 a 12/06/2026 

Resultado final Até 15/06/2026 

Prazo para envio da documentação descrita 

no item 7 

Até 21/06/2026 

Período de desenvolvimento 

das ações do projeto 

01/07/2026 a 30/04/2027 

Execução do recurso financeiro Até 30/04/2027 

Prestação de contas financeira Até 31/05/2027 

Apresentação do Relatório de Atividades Até 30/06/2027 

 

Após o período de inscrições, será realizada a análise de pendências de prestação de contas com a Pró- Reitoria 

de Extensão e Pró-Reitoria de Cultura. Esta etapa é de caráter eliminatório e ocorrerá no período de 14 a 17 de 

maio de 2026. Somente serão avaliadas as propostas que forem aprovadas na referida análise. 

 

6.9 Os projetos aprovados deverão prever a realização de suas ações no período de 01 de julho de 2026 a 

30 de abril de 2027, correspondente a 10 (dez) meses de execução, conforme cronograma estabelecido pela 

PROCULT. 
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6.10 O(A) proponente é integralmente responsável pela veracidade das informações prestadas e pela 

documentação apresentada no ato da inscrição. 

 

7. DA DOCUMENTAÇÃO PARA IMPLEMENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

7.1 O Auxílio Financeiro a Pesquisador será concedido mediante o envio da documentação obrigatória 

pelo(a) coordenador(a) do projeto aprovado, por meio da abertura de processo eletrônico no Sistema 

Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos – SIPAC/UFPE, disponível em: https://sipac.ufpe.br/, 

destinado à Diretoria de Artes da PROCULT (código da unidade: 11.21.06). 

 

7.2 Para abertura do processo eletrônico no SIPAC, o(a) coordenador(a) deverá seguir o seguinte passo a 

passo: 

 

I – acessar o sistema SIPAC com seu login institucional; 

II – selecionar o menu: Protocolo → Cadastrar Processo → Novo Processo; 

III – preencher os campos obrigatórios com as seguintes informações: 

 

Tipo de processo: PROJETO DE CULTURA 

Classificação CONARQ: 023.6 – AUXÍLIOS 

Assunto detalhado: Implementação do Projeto [Nome do Projeto], coordenado por [Nome do 

Coordenador(a)], EDITAL Nº 02/2026 – APOIO À REALIZAÇÃO ARTÍSTICA (ARA) – 

PROCULT/UFPE 

Natureza do processo: Ostensivo 

Unidade de destino: DIRETORIA DE ARTES – PROCULT (11.21.06) 

 

IV – anexar, obrigatoriamente, os seguintes documentos: 

 

a) Termo de Outorga, devidamente preenchido e assinado (OSTENSIVO); 

b) Planilha técnico-financeira contendo orçamento, metas e equipe do projeto (ANEXO III) 

(OSTENSIVO); 

c) Comprovante bancário em nome do(a) coordenador(a), contendo obrigatoriamente nome do banco, 

número da agência e número da conta (RESTRITO); 

d) Documento oficial de identificação com foto (RESTRITO); 

e) Cadastro de Pessoa Física – CPF (RESTRITO). 

 

V – conferir todas as informações e anexos e realizar o envio do processo eletrônico à unidade de destino 

indicada. 

 

7.3 Todos os documentos anexados ao processo deverão ser assinados eletronicamente pelo(a) 

coordenador(a) do projeto por meio do próprio SIPAC. 

 

7.4 O não envio da documentação completa no prazo estabelecido no cronograma deste edital implicará a 

desclassificação do projeto e a convocação do próximo projeto classificado, respeitada a ordem de 

classificação e a disponibilidade orçamentária. 

 

8. DOS CRITÉRIOS DE ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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8.1 Caberá à Comissão de Avaliadores da Diretoria de Artes, designada pela Pró-Reitoria de Cultura, a 

análise e o julgamento das propostas, que se darão em duas etapas: Análise Técnica, Análise de Mérito 

Artístico-Cultural e Análise Técnico-Financeira 

 

8.2 A Análise Técnica é etapa eliminatória, realizada pela equipe técnica da Diretoria de Artes da 

PROCULT, que fará a análise formal das propostas em consonância com as exigências constantes neste 

edital, verificando a conformidade documental, a elegibilidade do proponente e o enquadramento da 

proposta ao objeto e às linhas de fomento estabelecidas. 

 

8.2.1 O resultado da Análise Técnica classificará as propostas como: 

 

I – APTA, quando atender integralmente às exigências formais, documentais e aos critérios estabelecidos 

neste edital, estando habilitada a prosseguir para a etapa de Análise de Mérito Artístico-Cultural; 

II – INAPTA, quando não atender às exigências formais, documentais ou aos critérios estabelecidos neste 

edital, sendo eliminada do processo seletivo. 

 

8.2.2 Serão consideradas inaptas e eliminadas nesta etapa as propostas que: 

 

a) estiverem ausentes de qualquer documentação obrigatória listada no item 6 deste edital; 

b) não estiverem alinhadas ao objeto e aos objetivos deste edital; 

c) cujo(a) proponente não possua vínculo ativo com a UFPE, conforme os requisitos estabelecidos neste 

edital. 

 

8.2.3 Somente as propostas classificadas como aptas na Análise Técnica seguirão para a etapa de Análise 

de Mérito Artístico-Cultural. 

 

8.3 A Análise de Mérito Artístico-Cultural, valendo até 10,0 (dez) pontos, é etapa eliminatória e 

classificatória, realizada por Comissão de Avaliadores designada pela Pró-Reitoria de Cultura da UFPE, 

que avaliará as propostas com base nos seguintes critérios: 

 

I – Valor cultural e artístico da proposta; 

II – Relevância da proposta; 

III – Qualidade técnica da proposta; 

IV – Aspectos sociais do projeto; 

V – Regionalização. 

 

8.4 A Análise Técnico-Financeira será realizada pela Coordenação Administrativa e Financeira 

responsável, a fim de verificar a adequação da planilha financeira enviada pelo proponente às condições 

exigidas no edital. Esta etapa não é eliminatória. O proponente terá o prazo de até 02 (dois) dias para realizar 

as alterações indicadas pelo setor financeiro, em caso de necessidade. 

 

8.4.1 As propostas selecionadas para ajustes na planilha financeira que não cumprirem o prazo informado 

no item anterior serão desclassificadas. 
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8.5 A nota final de cada proposta corresponderá à pontuação obtida na Análise de Mérito Artístico-Cultural 

(NMAC), atribuída pela Comissão de Avaliadores. 

 

Critério Descritores objetivos Pontuação 

máxima 

1. Valor cultural e artístico da proposta Potência cultural/artística do objeto; 

contribuição para valorização, difusão, 

preservação, inovação e/ou 

desenvolvimento da linguagem; 

contribuição para o ecossistema cultural 

universitário e/ou relação com a 
sociedade. 

4,0 

2. Relevância da proposta (originalidade, 

autenticidade, singularidade) 

Diferencial criativo: originalidade do 

recorte, linguagem, formato, repertório, 

curadoria, metodologia e abordagem; 

autenticidade e singularidade 

2,0 

3. Qualidade técnica da proposta 

(consistência, clareza e coerência) 

Clareza e consistência do objeto; 

coerência interna (objetivos–metas– 

metodologia–cronograma–produtos); 

viabilidade de execução (capacidade 

técnica, logística, orçamentária e 
compatibilidade do plano). 

2,5 

4. Aspectos sociais do projeto Ampliação de acesso e fruição; inclusão 

sociocultural; ações 

formativas/educativas; estratégias de 

acessibilidade comunicacional (quando 

aplicável), diversidade e inclusão, e 
adequação do público-alvo. 

1,0 

5. Regionalização (campi do interior / cidades 

fora da RMR) 
Grau de descentralização territorial e 

alcance: realização/circulação em campi 

do interior e/ou municípios fora da RMR; 

consistência do plano territorial (não 
apenas “citar”, mas dizer como fará). 

0,5 

 

8.6 Caberá recurso ao resultado preliminar da Análise de Mérito Artístico-Cultural, no prazo de até 02 

(dois) dias úteis, contados a partir da data de sua divulgação. 

 

Parágrafo único. A solicitação de recurso, devidamente justificada, deverá ser enviada para o e-mail: 

artes.procult@ufpe.br. 

 

8.7 As propostas serão classificadas por ordem decrescente de pontuação e selecionadas dentre aquelas que 

obtiverem pontuação igual ou superior a 7,0 (sete) pontos, até o limite dos recursos financeiros disponíveis 

neste edital. 

 

9. DAS DESPESAS FINANCIÁVEIS 

 

9.1 Este edital prevê a aplicação de recursos financeiros na modalidade Auxílio Financeiro a Pesquisador. 
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9.2 As normas para concessão de Auxílio Financeiro a Pesquisador estão dispostas na Resolução nº 17/2023 

do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, regulamentada pela Portaria Normativa nº 14/2023 do 

Gabinete do Reitor. 

 

9.3 As propostas contempladas por este edital serão selecionadas por ordem de classificação, até o limite 

orçamentário disponibilizado pela UFPE, conforme o item 3 deste edital. 

 

9.4 Serão financiáveis as seguintes naturezas de despesa, desde que estejam estritamente vinculadas à 

execução das atividades e sustentadas nas definições metodológicas da ação: 3390.20 (Despesas de 

Custeio), tais como: 

 

I – materiais de consumo; 

II – serviços de terceiros, pessoas jurídicas ou físicas, estritamente necessários à execução do projeto; 

III – licenças temporárias de software; 

IV – diárias; 

V – despesas com deslocamento terrestre. 

 

9.5 Todas as despesas executadas no âmbito do Auxílio Financeiro a Pesquisador devem ser em nome e 

número de Cadastro de Pessoa Física – CPF do beneficiário, e comprovadas por meio de documento fiscal 

e comprovante de pagamento pertinente emitidos dentro do prazo de vigência do Auxílio. 

 

9.5.1 Em caso de impossibilidade de continuidade do projeto pelo(a) coordenador(a) da ação, não será 

permitida a transferência do recurso para o (a) vice-coordenador(a) , sendo obrigatória a devolução do 

recurso não utilizado. 

 

9.6 Das Despesas com Diárias 

 

9.6.1 A utilização do recurso para custear diárias somente será permitida no âmbito dos municípios do 

Estado de Pernambuco, desde que os deslocamentos estejam previstos no plano de trabalho da ação, exceto 

na Região Metropolitana do Recife e/ou no município de lotação do trabalho do(a) coordenador(a). 

 

9.6.2 As diárias têm valor máximo de R$ 335,00 (trezentos e trinta e cinco reais), conforme estabelece o 

Decreto nº 5.992, de 2006 – Anexo I (redação dada pelo Decreto nº 11.872, de 2023). 

 

9.6.3 Quando da utilização do recurso com esta finalidade, é necessário o preenchimento do Recibo de 

Declaração de Uso de Diárias e/ou do Recibo de Pagamento de Diárias a Estudantes ou Pesquisadores 

Colaboradores, em anexo. 

 

9.7 Das Despesas com Deslocamento Terrestre 

 

9.7.1 Serão permitidas despesas com deslocamento terrestre, desde que sejam observadas as seguintes 

orientações, conforme a modalidade: 

 

I – táxi: apresentação do recibo contendo trecho percorrido, nome e número de CPF do motorista e placa 

do veículo; 
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II – locação de veículo/traslado: apresentação de Nota Fiscal/Nota de Serviço; 

III – combustível: apresentação de Nota Fiscal (cupom); 

IV – passagem terrestre: apresentação de bilhete de embarque e desembarque. 

 

9.7.2 Também serão permitidas as despesas com serviços de transporte privado de passageiros (aplicativos 

de transporte), desde que comprovadas através da apresentação das informações da viagem, cedidas pelo 

aplicativo, com data, hora, trajeto, valor da corrida e nome do usuário. Além disso, também serão permitidas 

as despesas com a inclusão de crédito em Vale Eletrônico Metropolitano (VEM) Estudante, desde que 

comprovadas com a apresentação do comprovante de pagamento, junto ao cartão VEM do estudante em 

questão. 

 

9.7.3 Não serão permitidas despesas com aquisição de passagens aéreas. 

 

9.8 Das Despesas com Contratação de Serviços 

 

9.8.1 Na contratação de serviços destinados ao desenvolvimento do plano de trabalho, objeto do auxílio 

financeiro, o beneficiário deverá sempre observar o princípio do menor preço, sem deixar de considerar os 

aspectos de qualidade e de rendimento que possam comprometer o resultado da ação, garantindo, assim, o 

melhor aproveitamento dos recursos públicos. 

 

9.8.2 Todas as contratações devem estar diretamente relacionadas ao cumprimento das metas e objetivos 

do projeto cultural. É responsabilidade do proponente justificar a aplicabilidade do item contratado aos 

órgãos competentes, se necessário. 

 

9.8.3 Quando o valor do serviço for maior do que 05 (cinco) salários mínimos, o beneficiário deverá 

providenciar 03 (três) cotações, preservando o princípio da economicidade. O mesmo se aplica para os 

casos em que o valor por fornecedor ultrapassar 05 (cinco) salários mínimos. 

 

9.8.4 Fica dispensada a apresentação de 03 (três) cotações, independentemente do valor, em caso de 

fornecedor exclusivo ou mediante justificativa técnica. No caso de fornecedor exclusivo, é obrigatória a 

apresentação do documento de exclusividade. 

 

9.8.5 Nos casos de contratação de serviços de terceiros – pessoa física, é necessário utilizar o Recibo de 

Pagamento de Serviço – Pessoa Física, em anexo, preenchendo-o em todos os seus campos, devendo o 

beneficiário estar atento às incidências de ISS, IRPF e à responsabilidade sobre os seus recolhimentos, os 

quais devem estar devidamente comprovados. 

 

9.8.6 Devido à Instrução Normativa nº 01 de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da 

Economia, todas as contratações relacionadas com a Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) 

deverão ser previamente autorizadas formalmente pelos Núcleos de Apoio à Tecnologia da Informação 

(NATIs) ou Superintendência de Tecnologia da Informação (STI). 

 

9.9 A despesa realizada para pagamento de taxa de inscrição para participação em cursos, congressos, 

seminários, mostras, festivais, encontros técnicos ou atividades correlatas deverá ser comprovada através 

do recibo de pagamento ou depósito bancário em favor da instituição organizadora do evento, juntamente 

com o certificado ou comprovante de participação, quando aplicável. 
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9.10 Da Importação 

 

A despesa realizada com importação de material de consumo, serviços (softwares temporários), incluindo 

as despesas com IOF, poderá ser realizada diretamente pelo beneficiário. Neste caso, deverá ser 

encaminhada, quando da prestação de contas, cópia da seguinte documentação: 

 

I- contrato de câmbio ou comprovante da despesa em fatura de cartão de crédito, que apresente a taxa de 

câmbio utilizada; 

II- fatura comercial (invoice ou receipt); 

III- declaração de importação, se houver; e 

IV- demais comprovantes de desembaraço, quando houver 

 

9.11 As despesas solicitadas poderão ser objeto de questionamentos para que seja comprovada a estrita 

vinculação à execução das atividades e sustentação nas definições metodológicas da proposta, 

demonstrando a necessidade de sua utilização para o cumprimento dos objetivos do projeto. 

 

Parágrafo único. Os objetivos, metas e atividades centrais da ação não poderão ser integralmente 

terceirizados via contratação de pessoa física ou jurídica, visto que constituem atividades definidas e 

realizadas pelos membros da equipe do projeto. 

 

9.12 A liberação do recurso financeiro estará condicionada à adequação do plano de trabalho ao edital, 

quando necessária, assim como à assinatura do Termo de Outorga e ao envio da documentação exigida via 

SIPAC. 

 

9.13 Verificada a necessidade de alterações ou de prorrogação do período de vigência administrativa do 

Termo de Outorga, é obrigatória a solicitação prévia, com antecedência mínima de 30 dias, dirigida à 

Diretoria de Artes da PROCULT. 

 

9.14 As propostas que não estiverem de acordo com este documento receberão parecer com as indicações 

de alterações, que deverão ser realizadas no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. 

 

Parágrafo único. O descumprimento desse prazo acarretará o cancelamento da proposta e a PROCULT fará 

a convocação da proposta classificada seguinte, de acordo com o tipo de fomento. 

 

9.15 Durante o período de execução da ação, será permitida a alteração dos itens propostos  na 

planilha financeira. Neste caso, será necessário enviar a planilha financeira atualizada por meio de 

processo no SIPAC. A execução financeira baseada nessa nova planilha somente será liberada após o 

parecer de aprovação da Divisão de Finanças da Proext. 

 

10. DA READEQUAÇÃO DAS AÇÕES PROPOSTAS 

 

10.1 Qualquer solicitação de alteração relativa à execução do projeto aprovado no âmbito deste edital, 

incluindo mudança de equipe, prazo de execução, metas ou orçamento, deverá ser previamente solicitada à 

Diretoria de Artes da PROCULT. 
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10.2 As solicitações de readequação deverão ser encaminhadas com antecedência mínima de 15 (quinze) 

dias da data prevista para sua implementação, exclusivamente por meio do e-mail institucional 

artes.procult@ufpe.br, contendo justificativa detalhada e a descrição das alterações pretendidas. 

 

10.3 Cada projeto aprovado será acompanhado por um(a) Coordenador(a) Técnico(a) designado(a) pela 

Diretoria de Artes da PROCULT, ao (à) qual caberá a análise técnica da solicitação, podendo solicitar 

esclarecimentos ou ajustes complementares, quando necessário. 

 

10.4 A solicitação de readequação do projeto deverá ser encaminhada via e-mail, mediante o envio do 

formulário específico constante no ANEXO VI, acompanhado da atualização da Planilha Técnico- 

Financeira (ANEXO III). 

 

10.5 A readequação somente será considerada oficialmente autorizada após manifestação expressa de 

aprovação pela Diretoria de Artes da PROCULT, encaminhada por e-mail institucional. 

 

10.6 Em situações excepcionais, tais como surtos epidêmicos, emergências sanitárias ou outras 

circunstâncias que inviabilizem a execução presencial das atividades, será permitida a readequação da 

proposta para formato remoto ou híbrido, desde que respeitados os protocolos de segurança estabelecidos 

pelos órgãos governamentais competentes e pela administração da Universidade Federal de Pernambuco. 

 

10.7 Nestes casos, o(a) proponente deverá solicitar formalmente a readequação por e-mail à Diretoria de 

Artes da PROCULT, mediante envio do ANEXO VI, acompanhado da justificativa e da documentação 

pertinente. 

 

10.8 Após o recebimento da solicitação completa e da documentação exigida, a Diretoria de Artes da 

PROCULT emitirá parecer técnico e comunicará a decisão no prazo de até 15 (quinze) dias úteis. 

 

Parágrafo único. Nenhuma alteração no projeto poderá ser implementada antes da aprovação formal da 

Diretoria de Artes da PROCULT, sob pena de caracterização de descumprimento das obrigações previstas 

neste edital. 

 

11. DOS DEVERES E DO ACOMPANHAMENTO 

 

11.1 Dos deveres dos coordenadores das propostas selecionadas 

 

Serão responsabilidades dos coordenadores das propostas selecionadas: 

 

I – Da execução do projeto e do cumprimento das metas; 

 

a) Executar integralmente o projeto aprovado, garantindo a realização de todas as metas (atividades e 

apresentações artístico-culturais, ações formativas, etc) previstas na proposta e no plano de trabalho 

aprovado; 

b) Constituem entregas obrigatórias do projeto: 

● a prestação de contas financeira 

● registro e comprovação das metas alcançadas através de relatório de atividades; 

B.O. UFPE, RECIFE, 61 ( 109 BOLETIM DE SERVIÇO ): 1 - 39         26 DE JUNHO DE 2026          30

mailto:artes.procult@ufpe.br


c) O não cumprimento, total ou parcial, das entregas obrigatórias poderá implicar a não aprovação do 

relatório de atividades, a reprovação do projeto e as demais medidas administrativas cabíveis; 

d) A execução das entregas deverá observar os prazos, objetivos e condições estabelecidos neste edital e 

no plano de trabalho aprovado; 

e) Todas as entregas constituem contrapartida institucional do apoio concedido e deverão contribuir para o 

fortalecimento da política cultural e da programação artística da UFPE e da PROCULT. 

 

II – Das apresentações artístico-culturais institucionais 

 

a) As propostas aprovadas na linha de fomento Conjuntos e Coletivos deverão realizar, obrigatoriamente, 

no mínimo 3 (três) apresentações artístico-culturais, como parte integrante das entregas do projeto; 

b) As apresentações deverão compor a programação oficial da PROCULT, podendo ocorrer: 

● nos equipamentos culturais da UFPE; 

● em programações institucionais promovidas pela PROCULT; 

● em ações realizadas em parceria com unidades acadêmicas ou instituições culturais parceiras; 

● em espaços externos, desde que integrados à programação institucional da PROCULT; 

 

c) As apresentações deverão ser gratuitas e abertas ao público, salvo situações excepcionais previamente 

autorizadas pela PROCULT; 

d) As apresentações constituem entregas obrigatórias do projeto e serão consideradas para fins de aprovação 

do relatório de atividades; 

e) As datas, locais e condições das apresentações serão definidos em articulação com o(a) Coordenador(a) 

Técnico(a) da Diretoria de Artes, respeitando o calendário institucional e a disponibilidade dos 

equipamentos culturais. 

 

III – Da comunicação institucional e divulgação 

 

a) Aplicar obrigatoriamente as marcas da UFPE e da PROCULT em todos os materiais de divulgação, 

produtos e ações vinculados ao projeto, conforme o Manual de Identidade Visual da UFPE; 

b) Encaminhar ao(à) Coordenador(a) Técnico(a) da PROCULT, com antecedência mínima de 20 (vinte) 

dias, o material de divulgação de cada apresentação ou ação, contendo: 

● Release informativo sobre a apresentação ou ação; 

● data, horário e local da apresentação ou ação; 

● ficha técnica da apresentação ou ação; 

● fotos e/ou artes de divulgação em alta resolução (mínimo 300 dpi), quando houver; 

● contato do responsável pelo projeto; 

 

IV – Do acompanhamento e comunicação da execução 

 

a) Manter o(a) Coordenador(a) Técnico(a) da DIART informado(a) sobre o cronograma e a execução das 

ações, produtos e apresentações; 

b) Atender às orientações e solicitações da DIART e do(a) Coordenador(a) Técnico(a) designado(a); 

c) Colaborar com as ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação institucional do projeto. 

 

V – Da prestação de contas e relatório de atividades 
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a) Apresentar a prestação de contas financeira e o relatório de atividades, conforme as normas e prazos 

estabelecidos neste edital; 

b) A prestação de contas financeira consiste na comprovação da correta aplicação dos recursos recebidos, 

mediante apresentação da documentação fiscal correspondente às despesas realizadas no âmbito do projeto, 

conforme as normas estabelecidas neste edital e nas orientações do setor financeiro competente da UFPE; 

c) A análise do Relatório de Atividades somente será realizada após a aprovação da prestação de contas 

financeira; 

d) O Relatório de Atividades deverá comprovar a execução integral das metas, produtos e apresentações 

previstas no projeto, por meio de documentação comprobatória, tais como registros fotográficos, vídeos, 

materiais de divulgação, listas de presença, links de transmissão ou outras evidências que demonstrem a 

realização das atividades. 

 

11.2 Das responsabilidades da Diretoria de Artes da Pró-Reitoria de Cultura – PROCULT 

Compete à Diretoria de Artes da Pró-Reitoria de Cultura – PROCULT: 

I – articular e integrar os projetos aprovados à programação cultural institucional; 

II – disponibilizar, quando possível e mediante agendamento, espaços em seus equipamentos culturais para 

realização das ações e apresentações; 

III – disponibilizar as marcas institucionais e orientações de comunicação visual; 

IV – apoiar a divulgação institucional das ações e apresentações; 

V – acompanhar, monitorar e avaliar a execução dos projetos aprovados; 

VI – designar Coordenador(a) Técnico(a) responsável pelo acompanhamento da execução do projeto. 

 

11.3 Do acompanhamento técnico dos projetos 

 

I – A Diretoria de Artes da Pró-Reitoria de Cultura – PROCULT designará um(a) Coordenador(a) 

Técnico(a) responsável pelo acompanhamento da execução do projeto aprovado. 

 

II – Compete ao(à) Coordenador(a) Técnico(a): 

 

a) acompanhar e monitorar a execução do plano de trabalho e metas; 

b) orientar o(a) coordenador(a) do projeto quanto aos procedimentos institucionais; 

c) articular a inserção das ações e apresentações na programação institucional; 

d) acompanhar o cumprimento das obrigações previstas neste edital; 

e) emitir parecer técnico sobre a execução do projeto; 

f) subsidiar a análise e aprovação do Relatório de Atividades; 

g) comunicar à Diretoria de Artes da PROCULT eventuais inconsistências ou descumprimentos das 

obrigações previstas. 

 

12. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINANCEIRA 

 

12.1 A Prestação de Contas Financeira consiste na comprovação da correta aplicação dos recursos 

concedidos, devendo demonstrar sua vinculação direta com as atividades previstas no projeto aprovado. 
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12.2 A prestação de contas deverá ser apresentada no prazo de até 30 (trinta) dias após o término da vigência 

da execução financeira do projeto, mediante abertura de processo eletrônico no SIPAC. 

 

12.3 No processo eletrônico deverão constar as seguintes informações: 

 

Tipo de processo: PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Classificação CONARQ: 023.6 – AUXÍLIOS 

Assunto detalhado: Prestação de Contas Financeira do Projeto [Nome do Projeto], coordenado por [Nome 

do Coordenador(a)], Edital ARA – PROCULT/UFPE 

Unidade de destino: DIRETORIA DE ARTES – PROCULT (11.21.06) 

 

12.4 A prestação de contas deverá conter obrigatoriamente: 

 

I – planilha de prestação de contas financeira detalhada (fornecida posteriormente pelo(a) coordenador(a) 

técnico(a)); 

II – comprovantes das despesas realizadas, tais como: 

 

● notas fiscais; 

● cupons fiscais; 

● recibos de pagamento a pessoa física, juntamente com os comprovantes de recolhimento de impostos 

devidos ou quitação do CIM; 

● comprovantes de diárias, quando aplicável; 

 

 

III – orçamentos prévios, quando aplicável. 

 

12.5 Somente serão aceitos comprovantes de despesas que: 

 

I – tenham sido emitidos dentro do período de vigência financeira do projeto; 

II – estejam legíveis e completos; 

III – estejam diretamente relacionados às atividades do projeto aprovado. 

 

12.6 Cupons fiscais deverão ser digitalizados ou copiados, considerando sua baixa durabilidade, não sendo 

aceitos documentos ilegíveis. 

 

12.7 Os recursos deverão ser utilizados exclusivamente entre a data de recebimento do auxílio e o término 

da vigência financeira estabelecida no Termo de Outorga. 

 

12.8 Em caso de não utilização total dos recursos, o saldo deverá ser devolvido por meio de Guia de 

Recolhimento da União (GRU), conforme orientação do setor financeiro competente da UFPE. 

 

12.9 Qualquer alteração no plano de trabalho aprovado deverá ter sido previamente solicitada à Diretoria 

de Artes, via e-mail, contendo justificativa, nos termos do item 10 deste edital, e estará sujeita à análise e 

autorização. 
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12.10 A prestação de contas será analisada pelo setor financeiro competente da UFPE, podendo resultar 

em: 

 

I – aprovação integral; 

II – aprovação com ressalvas; 

III – reprovação parcial ou total. 

 

12.11 A reprovação poderá implicar na devolução total ou parcial dos recursos. 

 

12.12 Após a aprovação da prestação de contas financeira, será emitida pela DIART a Declaração de 

Aprovação da Prestação de Contas Financeira, caracterizando o encerramento da etapa financeira do 

projeto. 

 

13. DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES 

 

13.1 O Relatório de Atividades constitui etapa obrigatória para a conclusão administrativa e institucional 

do projeto. 

 

13.2 O Relatório de Atividades (ANEXO VII) deverá ser apresentado após a aprovação da Prestação de 

Contas Financeira, no prazo de até 30 (trinta) dias, observado, em qualquer caso, o prazo-limite de 30 de 

junho de 2027, mediante envio no mesmo processo eletrônico aberto no SIPAC para a Prestação de Contas 

Financeira. 

 

13.3 O envio do relatório deverá ser realizado por meio de juntada de documento no processo eletrônico já 

existente, mantendo-se as seguintes informações de identificação do processo: 

 

Tipo de processo: PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Classificação CONARQ: 023.6 – AUXÍLIOS 

Assunto detalhado: Prestação de Contas Financeira do Projeto [Nome do Projeto], coordenado por [Nome 

do Coordenador(a)], Edital ARA – PROCULT/UFPE 

Unidade de destino: DIRETORIA DE ARTES – PROCULT (11.21.06) 

 

13.4 O Relatório de Atividades deverá ser apresentado em arquivo único, em formato PDF, utilizando o 

formulário constante no ANEXO VII – RELATÓRIO DE ATIVIDADES, contendo: 

 

I – descrição detalhada das atividades realizadas; 

II – período de execução; 

III – locais de realização; 

IV – público alcançado; 

V – resultados obtidos; 

VI – avaliação geral do projeto. 

 

13.5 O relatório deverá conter as comprovações das atividades realizadas, conforme campos previstos no 

formulário do ANEXO VII, podendo incluir, entre outros: 

 

I – registros fotográficos; 

B.O. UFPE, RECIFE, 61 ( 109 BOLETIM DE SERVIÇO ): 1 - 39         26 DE JUNHO DE 2026          34



II – links de vídeos; 

III – materiais gráficos; 

IV – publicações em redes sociais; 

V – matérias em veículos de comunicação; 

VI – outros documentos que comprovem a execução das atividades. 

 

13.6 O Relatório de Atividades será analisado pela Diretoria de Artes, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis. 

 

13.7 Após a aprovação do relatório, será emitida pela DIART a Declaração de Aprovação do Relatório de 

Atividades. 

 

13.8 A aprovação do Relatório de Atividades caracteriza a conclusão integral do projeto e o encerramento 

definitivo do processo administrativo. 

 

14. DA INADIMPLÊNCIA E DAS PENALIDADES 

 

14.1 O não cumprimento das obrigações relativas à Prestação de Contas Financeira e ao Relatório de 

Atividades, nos prazos e condições estabelecidos neste edital, caracteriza situação de inadimplência junto 

à PROCULT. 

 

14.2 Será considerado inadimplente o(a) coordenador(a) que: 

 

I – não apresentar a Prestação de Contas Financeira no prazo estabelecido; 

II – não apresentar o Relatório de Atividades no prazo estabelecido; 

III – não atender às solicitações de complementação documental; 

IV – utilizar os recursos em desacordo com o projeto aprovado; 

V – não devolver recursos quando exigido. 

 

14.3 A inadimplência implicará: 

 

I – impossibilidade de participação em editais e programas da PROCULT; 

II – impedimento de recebimento de novos apoios institucionais; 

III – registro da pendência nos sistemas administrativos institucionais; 

IV – adoção das medidas administrativas e legais cabíveis. 

 

14.4 O(A) coordenador(a) será formalmente notificado(a) para regularização da pendência. 

 

14.5 A regularização ocorrerá somente após: 

 

I – aprovação da Prestação de Contas Financeira, quando aplicável; 

II – aprovação do Relatório de Atividades; 

III – cumprimento integral das obrigações previstas neste edital. 

 

14.6 Após a regularização e aprovação de todas as etapas, o processo será considerado definitivamente 

encerrado, e o(a) coordenador(a) será declarado(a) adimplente junto à Pró-Reitoria de Cultura. 
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15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1 Para concorrer a este edital, o(a) coordenador(a) não poderá ter pendências de relatórios e/ou 

prestações de contas financeiras de editais anteriores da PROCULT. 

 

15.2 A Pró-Reitoria de Cultura da UFPE não disponibilizará nenhum outro recurso financeiro para a 

realização das ações, apresentações, ensaios, processos criativos e demais atividades, além dos previstos 

neste edital. 

 

15.3 A participação nos editais do ano seguinte só será possível com o cumprimento das exigências deste 

edital. O não cumprimento poderá acarretar: 

 

I – impossibilidade de participar dos próximos editais; 

II – critério de desempate desfavorável em próximos editais, quando a entrega ocorrer fora do prazo. 

 

15.4 Informações sobre a execução financeira poderão ser obtidas junto à PROCULT, por meio do e-mail 

artes.procult@ufpe.br 

 

15.5 A qualquer tempo, este edital poderá ser prorrogado, revogado ou alterado, no todo ou em parte, por 

motivo de interesse institucional, restrições orçamentárias e financeiras ou exigência legal, sem que isso 

implique direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 

15.6 Os casos omissos neste edital serão decididos pela Pró-Reitoria de Cultura da UFPE. 

 

Recife, 26 de junho de 2026. 

 

 

 

 

Mariana Brayner 

Pró-Reitora de Cultura 

 

Antonio Carlos Rabêlo Nigro Filho 

Diretor de Artes 

 

Isabella Karina de Andrade Lucena 

Coordenadora de Apoio à Criação e Difusão Artística 

 

Maria Creuza Bezerra de Oliveira 

Coordenadora de Formação e Mediação Artística 

 
*Republicada por ter saído com incorreção no boletim Nº 85, de terça-feira, 19 de maio de 2026, página 87.
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ANEXO I – TEMÁTICAS ARTÍSTICO-CULTURAIS E SUBÁREAS 

 

Artes Cênicas 

Teatro, dança, circo, ópera, performance, criação técnica (cenografia, figurino, maquiagem, iluminação, 

sonoplastia), teoria e crítica em artes cênicas e educação em artes cênicas. 

 

Artes Visuais 

Bidimensionalidades (pintura, gravura, desenho), tridimensionalidades (escultura, instalações), grafite e 

murais, arte digital, videoarte, fotografia, história das artes visuais, teoria e crítica em artes visuais e 

educação em artes visuais. 

 

Audiovisual 

Cinema, televisão, internet, animação, documentário, direção de som, direção de arte, edição e montagem, 

história do audiovisual, teoria crítica em audiovisual, educação em audiovisual e multimídia. 

 

Cultura Popular e Pop 

Danças tradicionais (coco, jongo, caboclinho, samba), danças populares e pop (street dance, break dance, 

passinho, vogue), música tradicional (maracatu, forró, samba, frevo, ciranda), folguedos (bumba-meu-boi, 

cavalo-marinho, mamulengo, queima da lapinha), performances popular e pop (performance drag queen, 

comédia stand-up, malabarismo, ilusionismo), festas do ciclo popular (carnaval, quaresma, São João, 

Natal), cultura geek (cosplay, k-pop, RPG, jogos), cultura queer, artesanato, manifestações religiosas e 

misticismo, culinária, agricultura familiar, medicina popular, povos originários (indígenas e quilombolas), 

folclore e esporte. 

 

Literatura 

Literatura oral (repente, slam), mediação de leitura (contação de histórias, roda de leitura, clube do livro, 

sarau), prosa (conto, romance, novela, fanfic, crônica, biografia, ensaios), poesia (cordel, canção, poesia 

performática), dramaturgia, história em quadrinhos e mangás, roteiro cinematográfico, tradução literária, 

teoria e crítica literária, literatura e tecnologia, editoração e booktubers. 

 

Música 

Música instrumental, música vocal, música de tradição oral, música popular, música erudita, ópera, 

composição, regência, direção musical, produção musical, música e tecnologias, teoria e crítica da música, 

educação musical e música aplicada. 

 

Artes Aplicadas 

Arquitetura e paisagismo, design (de interiores, industrial, jogos, web design), moda (figurino, editorial, 

confecção, modelagem, arte em têxtil, wearable art), artesanato (ferro forjado, porcelana, argila, tecido e 

linha, cerâmica, madeira), marcenaria, serralheria ou movelaria, comunicação social (jornalismo, 

publicidade e propaganda, rádio, TV e internet), influenciadores digitais, turismo, gastronomia e economia 

criativa. 
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ANEXO II – SUBMISSÃO DE PROPOSTAS 

 

O Formulário de Submissão de Propostas destina-se ao envio de propostas no âmbito do Edital nº 02/2026 

– Apoio à Realização Artística (ARA), da Pró-Reitoria de Cultura da Universidade Federal de Pernambuco 

(PROCULT/UFPE). 

 

As propostas deverão apresentar clareza conceitual, consistência artística, viabilidade técnica e relevância 

cultural, em conformidade com os critérios de avaliação estabelecidos neste edital. 

 

As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente por meio de formulário eletrônico (Google Forms), a 

ser disponibilizado no site da Diretoria de Artes, da PROCULT/UFPE, dentro do prazo previsto neste edital. 
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ANEXO III – PLANILHA TÉCNICO-FINANCEIRA 

 

Planilha financeira da proposta, em formato editável, contendo metas, equipe do projeto e os itens 

orçamentários discriminados, com detalhamento de natureza da despesa, quantitativos, descrição detalhada, 

valores unitários e valor total. Link de acesso à planilha e instruções de uso e preenchimento: [Modelo + 

Instruções] Anexo III - Planilha Técnico Financeira 

B.O. UFPE, RECIFE, 61 ( 109 BOLETIM DE SERVIÇO ): 1 - 39         26 DE JUNHO DE 2026          39

https://drive.google.com/drive/folders/1d472QWDHMEK-nEo9yDvhV9HWN-RBs6bo?usp=drive_link
https://drive.google.com/drive/folders/1d472QWDHMEK-nEo9yDvhV9HWN-RBs6bo?usp=drive_link

